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Ofi cio n" 1040 /2020/CRMV-SC

Ao Senhor
Laercio Schuster
Deputado Estadual
Primeiro Secretiário

Florianópolis, 02 de dezembro de2020

(

Assembleia Legislativa do Estado de santa cata.i,na- ALESC

Assunto: Resposta ao Oficio GpS/DLl0g0A2A20.

Senhor Deputado,

o conselho Regional de Medicina veterinrária do Estado de santa cataÁna- cRMv-sc, uma
autarquia federal criada pela Lei 5.517/68, dotado de personalidade jurídica de direito público, com
autonomia administrativa e financeira e com atribuições designadas pela referida lei, em destaque a de
servir de órgão de consulta aos govefllos dos Estados, em todos os assuntos relativos àprofissão de médico-
veteriniário, vem apresentar parecer acetca damaténalegislativa em tela.

Com contribuição da Comissão de Ética, Bioética e Bem-Estar Animal e da Comissão de Medicina
veterinária Legal elencamos algumas questões que requerem atenção desta casa legislativa.

conceitualização de maus-tratos e de zoofilia merecem uma atenção especial e neste quesito oiuconselho Federal de Medicina veterinrária, através da Resoluç ão 1236/21g, contribú muito. o texto da
afual propositura não deixa claro como será a interpretação de maus_tratos.

Importanússimo explicitar a definição legal da competência exclusiva do médico-veterinário para
a constatação dos maus-tratos e do abuso sexual em animais. A Lei 5.517/6g7 que dispõe sobre o exercício
da profissão de médico-veteriniário, estabelece em seu artigo 5o que é de competência privativa do médico
veterinrírio a peritagem, identificação, avaliação, exames técnicos em questões judiciais.

o médico-veteriniírio é o único profissional que dispõe de conhecimento técnico científico
suficiente para avaliar e constatar se um animal, de qualquer espécie, está com sua saúde fisica e/ou mental
em risco ou já afetada.

Quanto a destinação dos animais, o fato estií diretamente relacionado ao que foi constatado e,
talvez neste caso, uma análise multidisciplinar contribuapa*a esclarecer se o infrator aglu por má fé, por
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seus animais. Numa suposta interpretação de falta graússima, a perda da guarda do animal parece ser
ineütrível. Porém, se de naíneza leve, entendemos que possa caber mecanismos de capacitação desta
pessoa com a possibilidade de rever a guarda.

Há que se considerar ainda a inexistência de oNGs, ou sanfuiários ou pessoas fisicas
cadastradas/aptas, disponíveis naquela região ou sem capacidade de receber animais. Não é uma questão
simples' no entanto, em tese, o tutor é o Estado, e este deverá providenciar um locavtutor, mesmo que
temporiírio.

Finalizamos anexando o paÍecer da comissão de Medicina veterinrária Legal que representa o
I Posicionamento de ambas as comissões consultadas e que foram totalmente aprovadas por esta casa.

continuaremos à disposição para aprofundar o debate e contribuir com a construção de normas
que respeitem a legislação, os direitos dos animais e das pessoas.

Atenciosamente,

Méd. Vet de Oliveira Neves
Presidente

CRMV-SC no 3355

^-.



PARECER DA COMISSÃO ESTADUAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
LEGAL DO CRMVDE SAI\ITA CATARINA

Assunto: Parecer referente ao projeto de Lei oo w;y2&2aque altera a Lei no l2.g14
de2003, que "Institui o código Estaduar de proteção aos Animais,,

Ilmo' senhor presidente, D.D. Diretores e DD. conselheiros,

Após estudo e análise da matéria questionada trazemos à apreciação de v. Sas. a
seguinte contribúção.

Da importância do projeto de Lei

É notório que nas últimas décadas a humanidade tem se sensibil izadoconta
ações de maus-tratos, abuso e crueldade contra os animais tendo como consequência a
criação leis e normativas representando o principal instrumento de expressão do Direito,
buscando o respeito e a justiça de toda sociedade.

Nós' médicos veterinários' nos sentimos cadavezmais no dever da participação
da elaboração de leis que regem a garanttados direitos e da proteção dos animais, üsto
que como profissionais de saúde, detemos de conhecimentos sobre a natureza das
espécies, sobre saúde pública e sobre o meio ambiente, podendo incorporar
conhecimentos técnicos-científicos que corroborem com a garanttada proteção e bem-
estar dos anim4fs.

Assim' agradecemos e honramos a oportunidade para a contribúção nesse
importante Projeto de Lei, principahnente enquanto comissão de Medicina veterinríria
Legal' que tem como escopo principal conhecimentos técnicos cienúficos a serviço da
justiça.

I)o termo zoofilia

A zoofiia é um transtomo parafilico caractetizado na excitação sexual
recorrente e intensa que o ser humano sente pelos animais, descrito no DSM-5@'.

Porém' nem toda a pessoa que possui esse tipo de disturbio abusa sexuahnente
dos animais, não ocorrendo assim o ato ilícito.

í American ttt"haql-t.:o1iatio1. Diagnostic and statistical Manual of Mental disorders -DsM-s. 5ú.ed. washington: American psychiatric err""ãtiãi, zorg.



Nesse sentido, sugere-se a substifuição do termo 'ozoofilia,,para..abuso sexual,,,
nominado de cunho sexual contra os animais. Ademais, o termo abuso

asslm o crrme

eská contido no artigo 32 daLei 9605/9g, referente aos crimes contra os animais.

Da definição de negrigência, maus-tratos, abuso e crueldade

Apesar de o termo "maus-tratos,, ser utilizado, de forma quÍÌse que unanime pela
sociedade, para definir situações de sofrimento dos animais, no entanto existem
definições e conceitos distintos, de acordo com Í!s ações ou omissões sofridas pelos
animais' Esses conceitos são de suma importância para nortear os profissionais,
autoridades' juristas, üsto que ainda não há uÍl consenso quanto as condutas objetivas
que causem danos fisicos e mentais aos anim4is.

o conselho Federal de Medicina veterinríria (CFMV), afravés da Resolução no
1236/20182' também, orientou quanto as deÍinições de crueldade, abuso e maus-tratos
confra animais vertebrados :

a) maus-fratos: qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que
intencionalmente ou por negligência, imperícia ou imprudência provoque
dor ou sofrimento desnecessários aos animais.

b) crueldade: qualquer ato intencional que provoque dor ou sofrimento
desnecessários nos animais, bem como intencionahnente impetrar maus
tratos continuamente aos animais.

c) abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou omissivo, que implique no
uso despropositado, indevido, excessivo, demasiado, incorreto de animais,
causando prejúzos de ordem fisica e/ou psicológica, incluindo os atos
caructenz.ados como abuso sexual.

2 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERTNÁRIA - CFMV. RESOIUçãO NO 1236, dE26 de oufubro de 2018, define 
" "*-*t*n 9rueldade,-úuso e maus- -tratos confra animais

;:ffii1ï:, $ff;"]!?':"l rï,"f* ãe meocos u"toioa,ios e zootecnisras e úá outras



Os autores Frank R. Ascione and phil Arkow (lg9g)3,conceituaram
abuso e negligência da seguinte forma:

a) crueldade: sofrimento animal por prazer ou satisfaç fu, a muitas vezes
premeditada, ou planejado.

b) abuso: sofrimento animal como forma de alcançar o domínis ou uma
resposta comportamental ;

c) negligência: a negrigência oco,,e quando as pessoas não proporcionam aos
seus animais abrigo adequado, alimentos, água, atenção, cuidados ou cúdados
veteriniários.

o presente Projeto de Lei não detalha e nem especifica em quais casos de maus-
tratos que os animai5 serão apreendidos e não devolüdos.

É importante ressaltar que os casos de negligência, são os de maior ocorrência,
descritos em literaturas nacionais e intemacionais4,5,6 No entanto, em muitos desses
casos não há máfé ou intenção de causar sofrimento nos animais.

Em algumas situações, percebe-se o desconhecimento da população sobre
guarda responsável e bem-estar dos animais, e que, com uma simples orientação e
monitoramento podem levar a resolutividade da ocorrência.

Em outras situações, nota-se famílias que vivem em sifuação de vulnerabilidade
social' nas quais os seus anim4is também se encontram negligenciados. Nessas
situações tanto os tutores quanto os animais necessitam mais de ajuda com orientação
elou até mesmo intervenção dos diversos setores da administração pública, com
objetivo de garantir a qualidade de vida dos animais e da família.

3 source: "cruelty and Abuse to Animals: t ïyp"l"sy,- by Andrew N. Rowan. ch'd Abuse,Domestic viorence, 3iq Animal Abuse, ea. úv F;;í n Ã"ioo" ana pnif artow (\tr/estLafayette, IN: purdueUniversity press, tgbr.
a Hanrmersçhmid1, J', & Molento, c. (2015).,Protocolo de perícia em bem-estar animal paradiagnóstico de maus-tratos contra À"t:- o" 

"o-p*hiu 
lg)*taoo Joumal of veterinaryResearch and Animal Science, S I(4), ZgZ_igA.

5 Merclç M'D' veterinary forensics: animal cruelty investigations. 2nd ed. Iowa:Blackwell Publishing, 2013. 402 p.

;ffii"irÏ:riffi, âffi" 
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Desta fonna, ação de apreensão significa romper vínculos dos animais
famílias que por vezes pode causar mais traumas para o animal, considerando que
são seres dotados de sentimentos e consciência.

Da caracterização dos maus-tratos contra os animais
o primeiro paragrafo do presente projeto de lei propõe a seguinte redação: ,,...os

animais apreendidos em razão de constatação de maus trotos ou ato de zooÍìria não
serão devolvidos aos seus propriaários... " Porém, o texto não esclarece quais são as
situações de maus-tratos que os animais serão apreendidos e não devolvidos, levando a
compreensão que em qualquer sifuação de maus-tratos o animal será apreendido e nunca
mais devolvido.

o presente texto, também, não esclarece de que forma e qual é o profissional que
irá constatar os atos de maus tratos e o abuso sexuar. A Lei n, 5.517/6g, qo" dispõe
sobre o exercício da profissão de médico veterinário, estabelece em seu artigo 5o que é
de competência privativa do médico veteriniírio a peritagem, identificação, avaliação,
exÍunes técnicos em questões judiciais.

o médico veterinrário é o único profissional que dispõe de conhecimento técnico-
científico suficiente para avaliar e constatar se Ìrm animal de qualquer espécie esteja
com sua saúde fisica e/ou mental em risco ou já afetada.

os casos de crueldade e abuso/ abuso sexual são sifuações em que os animais
são levados ao sofrimento com a plena consciência e intenção do criminoso por meio de
ações deliberadas e por vezes, planejadas. Nesses casos, após a constatação descrita em
relatório/parecer ou laudo, não há dúvidas que o animal deva ser apreendido
imediatamente a fim de cessar com o sofrimento. No entanto, sem prejuízo as infrações
administrativas' esses casos devem ser imediatamente comunicados as autoridades
policiais por se tratar de crime.

Importante ressaltar, que mesmo na esfera criminal, o exame de corpo de delito
no animsl deve ser rearuadoporperito médico veterinário.

Diante disso, considera-se a necessidade da afuação do médico veterinrário nas
instifuições de fiscalização administrativas municipais e estaduais, bem como nos
institutos de perícias, a fim de comprovar os possíveis delitos contra os animlis.

A caracteização da ocorrência de maus-fratos, negligência, abuso e crueldade, a
partir da avaliação do animal, do local e das circunstâncias devem ser realizadas com

7 BRASIL' Lei n" 5'517 de 23 de de.l968- Dispõe sobre o exercício da profissão deMéüco veterinrário e cria os co*"rnor r"ãerat e negio;ãrã"ü"ai"i* veterinnária. lg6g.



amplo rigor técnico-científico' com imparcialidade e ética para garantir os Direitos e
para minimizar ou eximir possíveis injustiças.

É o parecer

Florianópolis,23 de novembro de 2020.

NOMES DOS PARTICIPANTES

Luciana Vargas @residente) _ CRMV_SC n"05190
Cesar Augusto Vieira Blanski CRMV-SC n"09030

Luisa Lemos Vieira CRMV_SC n 047gg
Luiz Felipe Saldanha Ungerer CRMV-SC n"09073

Paulo Augusto Aragão Ztrrtno_ CRMV_SC n"02145
Silas Maurício Cuneo Amaral CRMV_SC n" 00777
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 364/CGDIAL-GEMAT Florianópolis, 10 de dezembro de2020

Senhor Presidente,

De ordem do CheÍe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL1A1Oil2O2O,
encaminho a Vossa Excelência o Parecer no 516/20, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE),
a lnformação PM1 no 5912020, da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC), o pàrecer
no 23812020, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), e o úício GABS
no 117512020, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE),
todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no A287.8t2020, que "Altera a Lei
no 12-8il, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção aos Animais','para proibir que
animais apreendidos, pela autoridade competente, em razáo dó maus-tratos ou Oê zooRlia, selàm
devolvidos aos seus tutores".

Diante do exposto, remeto a Vossa Excelência os aludidos documentos e informo
qu9 a manifestação do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santra Catarina (lMA) será
endereçada a essa Presidência oportunamente.

À OIRTToRIA LEGISLATIVA
Respeitosamente
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Poítsria no (X012020

Del€Oeção do m@ncb

,7n -pç í 364_pl_028?.8_20_sDs_pusc_pcE_sDEJneiat_qc

{Cãffi **':g'x;o^or-n?:"T*:.E:g1'^d"^:Tg^c.*#:F,-i--r--*-

o
Eo
E
()
oIt
o
6oE

o!
G!
c.;
C(,

=C
t\
I
cs

no

Anexar q(o
DiligÈncia



1 ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodivercidade e Clima

PARECER DBIC N" 36/2020
scc í 3915t2020

Florianópolis, 15 de novembro de

ASSUNTO: Parecer em atenção à
solicitação via Ofício no 1181/CC-DIAL-
GEMAT de 02 de outubro de 2020.

DO OBJETO

O presente documento expõe análise técnica da matéria em atenção ao
ofício no 1181/CC-DIAL-GEMAT, a respeito do Projeto de Lei no 287.812020,
que ?ltera a Lei no 12.854, de 2003, que'lnstitui o Código Estiadualde Proteção
aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade competente,
em razáo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus tutores",
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina (ALESC).

DOS FATOS

Trata-se do Projeto de Lei no 287.812020, que ?ltera a Lei no 12.854, de
2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que
animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-tratos ou
de zoofilia, sejam devolvidos aos seus tutores", que ora é submetido a esta área
técnica para manifestação.

DA ANÁLEE

Conforme dados do lnstituto Pet Brasil (2019), a população de animais de
estimação em todo o território nacional no ano de 2018 era de 54,2 milhões de
cães; 39,8 milhões de aves; 23,9 milhões de gatos; 19,1 milhões de peixes e2,3
milhões de répteis e pequenos mamÍferos. Resta clara a tendência de que cada
vez mais pessoas e Íamílias buscam um animal de estimação para companhia,
e fortalecendo a premissa de que o ser humano possui estreita relação com os
animais há milhares de anos.

Muitas pessoas tratam seus animais de estimação como verdadeiros
membros de suas Íamílias, contudo, isso não é uma regra, é possível perceber
que, apesar disso, o número de casos de maus-tratos contra os animais é
considerado grande e normalmente está relacionado a animais domésticos,
demonstrando totalfalta de sensibilidade e uma guarda inesponsável.

Sobre esse assunto, ressalta-se que os maus tratos não se limitam aos
casos de violência física. Ações como tráfico de animais, comércio ilegat,
abandono, atropelamento, dentre outros, são atitudes passivas de serem
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) ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

enquadradas como crime contra os animais. Nesse contexto, é i

salientar que, atos cruéis/violentos praticados contra os animais estão
no artigo 32 da Lei de Crimes Ambientais (Lei no 9.605/98).

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou
exóticos: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Ademais ao Estado de Santa Catarina, como poder público, tem o dever
de proteger a fauna e flora, conÍorme diz a Constituição Federal:

Àrt.225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserváJo
para as presentes e futuras gerações.

$ ío Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
poder público:

t...1

Vll - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais
a crueldade.

Na mesma ceara a constituição do Estado de santa catarina dispõe

Art. 182. lncumbe ao Estado, na forma da lei:

1...1

lll - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
extinção de espécie ou submetiam animais a tratamento
cruel;

t...I

lX - proteger os animais domésticos, relacionados
historicamente com o homem, que sofram as consequências
do urbanismo e da modernidade.

Os movimentos em favor dos direitos dos animais é crescente e contínuo,
mantido por pessoas que lutam contra qualquer uso de animais, buscando
impedir que estes sejam transformados em propriedade de seres humanos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

O Projeto de Lei da Câmara Federal n" 27, de 2018, aprovado
plenário, prevê a inclusão de parágrafo único ao art. 82 do Código Givil, para
dispor sobre a natureza jurídica dos animais domésticos e silvestres, e dá outras
providências. Segundo o projeto, os animais não poderão mais ser tratados
como objetos inanimados. Com ele, os animais passam a possuir natureza
jurídica sui genens, como sujeitos de direitos despersonificados. Também
passam a serreconhecidos como seres sencientes, ou seja, dotados de natureza
biológica e emocional e passíveis de sofrimento.

Vale ressaltiarque, conforme disposto na Lei Estadual No 17.526 , de2O1B,
em seu Art. 34-A, os animais são da mesma forma reconhecidos:

AÉ. 34-A: Para os fins desta Lei, cães e gatos ficam
reconhecidos como seres sencrbnfes. sujeitos de direito, que
sentem dor e angústia, o que constitui o reconhecÍmento
da sua especificidade e das suas características face a
outros seres vivos.

Na esfera nacional, recentemente foi sancionada a Lei 14.064t2020 que
aumenta a pena para quem maltratar cães e gatos e ainda prevê multa e
proibição da guardapara quem praticar os atos contra esses animais. A
alteração publicada na Lei Federa! n. 9.605/98, prevê a proibição da guarda de
cão ou gato vítima de maus-tratos por parte de seus tutores constante no Art.
32:

$ 1o lncone nas mesmas penas quem realiza experiência
dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins
didáticos ou científicos, quando existirem recursos
altemativos.

S ío-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as
condutas descritras no caput deste artigo será de reclusão,
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da
guarda. (lncluído oela Lei no 14.064. de 2020ì

S 2o A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocore
moÉe do animal.

cabe destacar, ainda, que o Decreto Federal no 6514, de 22 de julho de
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas
infrações, e dá outras providências, tiambém prevê como infração administrativa
contra a Fauna a prática de ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos (art. 29), inclusive
prevendo, dentre outras, a sanção de apreensão dos animais (art. 30, lV).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico S
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

Quanto ao Procedimento relativo à
apreendidos, o referido dispositivo prevê que

destinação dos bens e anima

Art. 134. Após decisão que conÍirme o auto de infração,
os bens e animais apreendidos que ainda não tenham éido
objeto da destinação prevista no art. 1OT, não mais
retomarão ao infrator, devendo ser destinados da
seguinte forma:

(...)

Xl"ii"1",rais 
domésticos e exóticos serãovendidos ou

Neste sentido, quanto à repartição das competências entre os membros
das três esferas do Poder Público, verifica-se que a União, os Estados e o Distrito
Federal são concorentemente competentes para legislar sobre a fauna,
conforme art.24, inciso vl, sendo competência comum da união, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios preservar a fauna, de acordo com o ari.23,
inciso Vll, ambos da Constituição Federal de í988. E, por esse motivo, existe
uma série de normas federais, estaduais e municipais concementes à proteção
dos animais.

Portanto, tratando-se de questão relacionada à preservação do meio
ambiente, são competentes para aplicar as leis os órgãos do Sistema Nacional
de Meio Ambiente - SISNAMA. Na esfera federal, destaca-se o IBAMA para a
apuração de infrações administrativas e a Polícia Federat para a apuração de
crimes no âmbito de suas competências. No Estado de Santa Catarina, o
lnstituto do Meio Ambiente - IMA tem competência para fiscalizaçãode infrações
administrativas ao meio ambiente e a Polícia Militar Ambiental, nos casos de
infrações administrativas e crimes ambientais. E, no caso dos municípios, são
competentes os órgãos municipais de Meio Ambiente (caso existam) ou outros
órgãos criados por leis municipais para a implementação da política municipal
de meio ambiente com poderes para a fiscalização ambiental.

Não obstante, e apesar de o conteúdo da matéria ser louvável, se impõe
ressaltar que esta Secretaria Executiva do Meio Ambiente tem atribui@es
subsidiárias para manifestar-se a respeito do Projeto de Lei no 02gT.g12020, pois,
em que pese o disposto no art. 30 da Lei no 12.8il, de22de dezembro de 2OOg,
a Lei complementar no r41, de 12 de junho 2019, estabelece no artigo 33 as
atribuições que competem à Secretaria de Executiva do Meio Ambiente, às quais
destaca-se as que seguem:

Art.33. À SeUn compete

(...)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente
Diretoria de Biodiversidade e Glima

X - orientar e supervisionar a implementação e execução
programas, projetos e ações relativos às políticas
concementes aos recursos hídricos, ao pagamento por
serviços ambientais, ao meio ambiente, às mudanças
climáticas e ao saneamento local;

(...)

Xll acompanhar e normatizar, no âmbito de sua
competência, a fiscalização ambiental no Estado;

Xlll - formular e coordenar programas, projetos e ações
voltados à promoção do desenvolvimento sustentável e à
conservação am biental ;

(...)

Assim, vislumbra-se a importância da manifestação dos órgãos
competentes, em âmbito estadual, bem como, ressalta-se a necessidade e
complexidade da regulamentação das questões relacionadas à apreensão e
destinação dos animais apreendidos, bem como, dos conceitos de maus-tratos
e definição dos demais procedimentos administrativos que envolvem a matéria.

CONCLUSÕES

Perante a análise, a Secretaria Executiva do Meio Ambiente diante do
interesse público tutelado manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei
no 0287.812020, que 'Altera a Lei no 12.854, de 2003, que 'lnstitui o código
Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela
autoridade competente, em razâo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam
devolvidos aos seus tutores", contudo, considerando as atribuições subsidiárias
para tal manifestação, sugere-se levar em consideração a exposição posta pelos
demais órgão competentes.

É o parecer, satvo melhor juízo.

(assinado digitalmente)

ANG ELA CRISTINA PAVIANI
Diretoria de Biodiversidade e Clima

(assinado digita mente

GELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JR
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MEIO AMBIENTE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

coMUNTCAÇÃO

Senhor Consultor .Turídico,

cumprimentando-o cordialmente, em at.enção ao Despacho
COJUR-SDE no 259/2020 nos autos do processo DSUST 5821/2020,
que solicita deste Conselho manifestação quanto ao Projeto de
Lei no 0287.8/2020, que "Alt,era a Lei no 1,2.954, de 2003, gu€
\ïnstituj- o código Estaduar de proteção aos Animais', para
proibir que animais apreendidos, pela autoridade competente, em

razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvid.os aos seus
tutoresrcumpre-nos informar e requerer guê, tendo em vista a

necessidade da matéria ser analisada pela Câmara Técnica de
Atividades Agroflorestais CTAFLO/CONSEMA et posteriormente
encaminhada para aprovação do P1enário do CONSE}IA, solicitamos
dilação do prazo até o dia 09/tr/2020, considerando que a

reuni-ão do Plenário será reali-zada no dia 06/tr/2020.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para
maiores esclarecimentos .

Atenciosamente,

DEYSE C. LOCATELLI AAVIARAS

Secretária Executiva do CONSEMA

No 4312020
DSUST 582L/2020

DATAz 08/L0/2020
DEYSE C. LOCàTELLI EAVNARJAS

Secretária do Conselho Estadual do
Meío Ambiente

DC

Para: Consultoria ilurídica (CO.tItR)

Justificativa para pedido de prorrogação de prazoAssunto:



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI MENTO ECONÔMICO
CONSELHO ESTADUAL DO
SECRETARIA EXECUTIVA

MEIO AMBIENTE

coMUNICAÇÃO

Senhor Consultor Juridico,

cumprimentando-o cordiarmente, em atenção ao Despacho
coJuR-sDE no 259/2020 nos autos do processo DSUST sg21/2e20,
que solicita deste conselho manifestação quant.o ao projeto de
Lei no 0287.8/2020, que "Altera a Lei no ]-2.gs4, de 2oo3r Çuê\ïnstitui o código Estaduar de proteção aos Animais,, para
proibir que anj-mais apreendidos, pela autorid.ade competente, em
razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus
tutores, sirvo-me do presente para encaminhar a ata da reunião
conjunta da câmara Técnica de Atividades Agroflorestais
crAFLo e da câmara Técnica de Atividades Jurídicas - crAJ deste
conserhor âs quais analisaram o referido projeto de Lei e
emltiram suas conclusões (linhas 13-30).

Ainda, informo que as consid.erações das câmaras
Técnicas foram encaminhadas para apreciação do plenário d.o
coNsEMA' na 186" Reuni-ão ord.inária rearizada no dia 06/ir1_/2020,
conforme gravação disponibi-lizada pe10 link:
https : / / dr:-"e. google . com/drive/f olders/1Uw.t6ec60A586e9Kyf 4_
QSrbzzF6DSpTH?usp:sharing (minutagem: Lh42min-1h44min44s)

Sem mais para o

maiores escLarecimentos .

momento, ficamos à disposição para

Atenciosamente,

2020Àro 44
DSUST 5821/2020

DATA:09/L0/2020
DEYSE C. IOCATEILI EAVIARJAS
Secretária do Conselho Estadual_ do
Meio Ambiente

De

Coneultoria ilurídica (COJ[ R)
Para:

considerações do CONSEMA quanto ao pL n" o2g7.g/2020
Assunto:

DEYSE C. TOCATELLI EAVIÀRAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA REUNIÃO GoNJUNTA DA cÂMARA ïÉcNtcA DE AssuNTos JURÍDtcos (crAJ) E
oa cÂmlnn rÉcntcA DE ATtvtDADEs AcRoFLoREsrAts (crAFLôj oo coNsELHo

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 29 DE OUTUERO DE 2020.

Data
Horário

:2911012020
: 10h

1

2

3

4

5

6

7

I
I

10

11

12

13

14

15

16

17

18

'19

2A

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Rod. sc 401, km 5, no 47s6 - Ed. office park - Bloco 2 - 20 andar - saco Grande
CFP 980?2-nnq - ElnrianÁnnlic/Qí^

dez horas do dia vinte e nove de outubro de dois mil e vinte, por vídeo conferencia,
através do Iink acima, reuniram-se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos (CTAJ),
com a presença da senhora Maristela Aparecida Silva (lMA), Presidente e a Suplente
senhora Juliana Cassanelli (lMA), e dos membros representantes do poder público e da
Sociedade Civil Organizada: Hellen Lopes Dutra Mazzola (CC), Rodrigo Walter
(OAB/SC), Alessandra F (CPMA) e Victor Hugo Gomes de Menezes (SDE), e a Gâmara
Técnica de Atividades Agroflorestais (CTAFLO), com a presença do senhor Tiago
Mioto (SAR), Presidente, e dos membros representantes do poder público e da
Sociedade Clvil Organizada: Mauro Murara Junior (ACR), Luís Toresan (EpAGRl), lvez
Luiz Lopes (FETAESC), Gabriela Brasil dos Anjos (lMA), Ana Letícia Aquino (SDE),
Robson Cunha (SDE), Rangel Junior (lCMBio). Como ouvinte participou da reunião Ana
Cimardi (lMA). A Secretária Executiva, Deyse Locatelli, assessorou a condução dos
trabalhos. lnstalados os trabalhos, iniciou-se pelo item 1) Análise e deliberação sobre
Projeto de Lei no 0287.812020 que "Altera a Lei no 12.8il de 2003, que ,.lnstitui o
Código Estadual de Proteção aos Animais", para proibir que animais apreendidos
pela autoridade competente, em razão de maus-tratos ou de zoofilia, sejam
devolvidos aos seus tutores, oriundo da Gomissão de Constituição e Justiça da
ALESC. Em dlscussão, os Conselheiros das Câmaras detiberaram pela inviabilidade de
aplicação do referido Projeto de Lei no 0287.8t2020, mediante as seguintes
justificativas. 1. Dificuldades de implementração da proposta de redação do g3o do art.
34 "As ONGs, santuários ou pessoas físicas, deverão sêr monitorados
periodicamente pela Polícia Militar Ambiental e pela secretaria do meio ambiente
do município correlato", devido a responsabilidade de fiscalização atribuída às
instituições que, devido a escassez das unidades operacionais e efetivo inferior ao
mínimo necessário, não possuem condições de desenvolverem as atividades propostas.

2. Quanto aos demais parágrafos ($1o, S2o e $4o) estes já possuem regramento
instituído na Lei no 12.854,2003, que "lnstitui o Código Estadual de proteção aos
Animais". Os Conselheiros, ao final, sugerem a construção de um projeto de Lei que
institua regramentos específicos a ser aplicado para animais domésticos, silvestres e

É.



Agrônomo, Matias L. Rodrigues, que solicita ao CONSEMA uma análise técnica
acerca de Parecer Técnico emitido pelo lMA, conforme processo SGp-E DSUST
41il//2019. Em discussão e análise dos documentos apresentados, os Conselheiros
ratificaram o entendimento e parecer técnico no 390/2018/ALp/GeoSEUC, emitido peto
órgão ambientral estadual - lMA, de que o imóvel está inserido em área de App,
conforme Lei federal no 12.651 , de 2012 e Lei no 12.727, de 2o12, bem como pelo
Código Estadual de Meio Ambiente, Lei no 14.675, de 2009. Ao final, os Conselheiros
sugerem ao requerente que proceda consulta junto ao órgão ambiental do Município de
Garopaba, a fim de veriÍicar o regramento de parcelamento de uso do solo. (REURB)
Item 3) Assuntos gerais. Sem assuntos gerais. Esgotada a pauta, nada mais havendo
a tratar, encerou-se a reunião às onze horas e trintra minutos.

exóticos. ltem 2) Análise a demanda encaminhada pelo Eng.e deliberação sobre
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Florianópolis, 29 de outubro de 2020

Maristela Aparecida Silva
Presidente da CTAJ

Tiago Mioto

Presidente da CTAFLO

Rod. SC 401, km 5, no 47s6 - Ed. office park - Bloco 2 -20 andar - saco Grande
CEP 88O32-OO5 - trlnrianónnlic/Qtì 4.



w ESTADO DE SANTA CATARTNA
SECREÏARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI
CONSULTORIA JURÍDICA

MENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

PARECER N" L57/2O2O
PROCESSO SCC 13915/2020

PEDIDO DE DILIGÊìTCIA. PROi'EIO DE LEIgIrE *.eI.,rERA À r.Er N" 12.954, DE 2003,cóoreo EsrADuÀr DE rnorn'çÃo -Joã'
PROIBIR QI,E AÌ{ruals ÀPREE!üDIDOS,
co!ípElEtflrE, gtí RÀzÃo DE tíÈus TRÀTos
sEitÀt{ DEVOLVIDOS ÀOS SEUS TUTORES".

No 0287.8/2020,
QI,E ' rNSTrruI o
ÀNruArs ' , PÀRjA

PEÏ.A ÀTTTORIDÃDE
OU DE ZOOFTLTÀ,

Trata-se de pedido de diligência oriunda da comissão
de constituição e Justiça d.a Assembl-eia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (AÏ,ESC) r d respeito do projeto de Lei no
0287 -8/2020, de iniciativa parramentar, que ..Artera a Lei no
L2-854, de 2003, que rrnstitui o código Estadual de proteção aos
Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade
competente, em razão d.e maus tratos ou de zoofi_Iia, sejam
devolvj-dos aos seus tutores,,, a fim de colher manifestação desta
Pasta' nos termos do art. 19 do Decreto no g.3g2, de 1-4 de agosto
de 2014.

ïnicialmente, cumpre ressaltar que a
manÍfestaçãol se fundamenta tão somente nos erementos
dos autosr sêÍt adentrar no mérito da proposta ou
acerca da conveniência e oportunidade do ato.

l9q.^s-c-4!1, km 5, no 4.7s6 - Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - Saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.oov.br _ www.sde.sc.oov.br
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presente
constantes

na análise

Ademais, como o presente pedido de dirigência tambérn
foi encaminhado à Procuradoria Gerar do Estado de santa catarina
(PGE), nos termos dos autos do processo scc L3gL1/2020, para
mani-festaÇão exclusivamente acerca da constitucionali-dade e da

I Enunciado no 07. do ManuaL de Boas Práticas consultivas da GGU/AGU: -o órgão consuLtivo nãodeve emitir manifêstações conclusivas sobre 
- 
temas não jurídicos, tai-s ao,no os técnicos.administrativos ou de conveniência ou oportunidade,,.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

legaridade d.a matéri-a em discussão, a presente análise
adstrita aos aspectos gerais do projeto, em função d.a necess
de uniformização dos atos jurídicos, nos termos dos arts. 4o
13, do Decreto no 724, de j_g de outubro de 2007.

(ô
SECREÏARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVE
CONSULTORIA JURÍDICA

tu ('
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Com efeito, o referido Projeto de Lei visa
acrescentar os parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto aoart. 34 da Lei no t2.gS4, de 22 de dezembro de 2OO3r eüê"rnstitui o código Estadual de proteção aos Animais.,,

Dessa feita, quanto ao méri_to do projeto, foraminstadas a Secretaria Executiva do Meio Ambiente ('EMA) z Çuêmani-festou-se' dentro do escopo da sua competência, favorável aoteor do Projeto de Lei no O2g7.g/2020, conforme parecer DBIC no36/2020 (fls - 8-r-2) e as câmaras Técnicas de Ativid.ades
Agroflorestais (crAFLo) e de Atividades Jurídicas (crAJ), ambasdo Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), que deliberaram
"pe1a inviabilid.ade de aplicação do referid.o,, pL, como se
depreende da sua ata de reunião conjunta (fls.6-8 processo
DSUST sB2]./2020) ,
presente processo.

cujos teores encontram-se juntados aos autos do

Ante o

presente processo,
consideração.

exposto, opJ_na-se2 pela regularidade do
submetendo sua conclusão à superior

É o parecer.

Rod' SC 401, km 5, no 4.7s6 - Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.gov.br _ www.sde.sc.oov.br
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2 À função do Advogado púb1ico (ou assessor jurídico) quando atua êm órgão jurídico deconsultoria da Àdministt"tí?, é, de quando conJultado- emitir Ìrma peça (párecer) técnico_jurídica proporcionat à reãliaaa. Jo" Ëil?r' respard.adã'poi embasarnento legar, não podendo seralçado à condição de adminisÈrador p''àti.o, qoa.rao -;á;; 
.m pensamento juridico razoáver,construído em fatos reais e con o aeïiao 

"'rr"Ë""rãrio-'ãoJ"""*"nto legar. (TRFI, Àc 0003263-55'20L2'4'01'0000 ,/ ì*1 - 08/03/zorg --o"".mbargadora reaelar Monica sifuentês)
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w ESTADO DE SANTA CATARXNA
SECREÏARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVCI
coNsuLToRle :unÍorcn

Florianópolis, 19 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente )
.àIìIDERSON IíIGT,EL cEAvEs DE coRDEIRo

Consultor Jurídico

Florianópolis , 19 de novembro de 2020.

com o Parecer i-57 /2020.De acordo

Secretário de Estado

( as sinado digital_mente )
ROGERIO I"IVLZ DE SIQITETRA

f9d-'_s_c_!0r, km 5, no 4.7s6 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II88.032-005 - Ftorianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.oov.br _ www.sde.sc.oov.br
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wESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTAqO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMrCO SUSrerurÁvel
GABTNETE Do secnrrÁruo

Ofício GABS no LL29/2O2O
Processo SCC 13915/2OZO

Florianópolis, 19 de novembro de 2OZO

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no
1181/CC-DIAL-GEMAT, oriundo dessa Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa
Civil, que encaminha para análise e manifestação Projeto de Lei no o2g7.g/zo2o,
de origem parlamentar, que "Altera a Lei no 12.854, de 2003, guê.Institui o código
Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela
autoridade competente, em razão de maus tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos
aos seus tutores', sirvo-me do presente para encaminhar manifestação desta
secretaria, dentro do escopo de suas atribuições, por meio do parecer DBIC no
36/2020, oriundo da Diretoria de Biodiversidade e clima, da secretaria Executiva
do Meio Ambiente (SEMA fls. g-12), cuja estrutura se integra à sDE, da
comunicação Interna no 44/2020 0riunda do conselho Estadual do Meio Ambiente
(CoNSEMA - fls. 6-8, do Processo DSUST 582L/2o20) e do parecer no t;7/2o20,
oriundo da consurtoria Jurídica desta pasta (frs 14-16).

No mais,

esclarecimentos.
coloco-me à disposição para eventuais novos

Atenciosamente,

(assimdo digitat mente)
ROGERIO LUIZ DE SIQUEIM
Secretário de Estado

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

lg9:-sc 401, km 5, no 4756 - Ed. office park -Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II88032-005 - Florianópotis - SC
Fone:(48) 3665 4200 - sde@sde.sc.oov.br _ www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENTÁVCI
coNsuLToRre :uRÍorca

PàRECER TìIO L7O/202O
PROCESSO SCC 1391512020

PÃRECER COUPI.EI,IE}TTÀR. PEDIDO DE DILIGÊÌ{CIÀ. PROi'ETO DE
r,EI No O2g7 .g/2020, QIIE ..AL[ERà À r,EI ìro L2.954, DE
2003, QT'E ITNSTITUI O CóDI@ ESTãDUÀL DE PROTEçÃO DOS
.allruAls ' ' PÀRA PROTBTR QIIE âlIIllAIs tIPREEltDrDOs, PEIÀ
AIXTORIDÀDE COIIPETENTE, EM RAZÃO DE MAUS TRã,TOS OU DE
zooE'ILrA, SEüÃtí DE\'OLVIDOS ÀOS SEUS TTXIORES'.

Trata-se de manifestação jurídica complementar, em

atenção à despacho da Gerência de Mensagens e Atos Legislativos
(GEMAT), contido nos autos do processo em epígrafe, que trata de
pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e ,Justiça
da Assembleia Legislati-va d.o Estado d.e santa catari-na (ALESC), a
respej-to do Projeto de Lei no o2B7.g/2020, de iniciativa
parlamentar, que "Altera a Lei n" r2.gs4, de 2003, que ìïnstitui o
código Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que animais
apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus tratos
ou de zoofi-Iia, sejam devolvidos aos seus tutores',.

Esta Pasta diligenciou a Secretaria Executiva do Meio
Ambiente (SEMA) que se manifestou, dentro do escopo da sua
competência, nos termos do parecer DBrc n" 36/2020 (fIs. g-L2), e o
Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), que se posícionou por
meio da ata da reunião conjunta (fls.6-8 - processo DSUST 5g2L/2020,)
das câmaras Técnicas de Atividades Agroflorestais (crAFLo) e
de Atividades Jurídicas (CTAJ).

Por sua

aprovação do Projeto
a SEITIA se manifestou favoravelmente à

Lei- Ì1o 0287.8/2020 considerando suas

vez,
de

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - zo andar - saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
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atribuições subsidiárias para tal manifestação, sugerindo levar em

consideração a exposição dos demais órgãos competentes. Já as
câmaras Técnicas de Atividades Agroflorestais (crAFLo) e de
Atividades Jurídicas (CTAJ), manifestaram-se pela inviabj-Ij-dade de
aplicação do referido pL devido a dificurdades quanto a sua
operacionalização prática, medj_ante justificativas técnicas.

Também instruiu os autos o Parecer Jurídico n" L57/2020,
conclusivo, oriundo desta consuÌtoria, nos termos do art. L9, s 1",
rl, do Decreto no 2.382, de 2g de agosto de 2014, cujo teor
ratificor euê opinou pela regularidade do processo (fls. L4-L61.

Ato contínuo, o presente expediente foi restituído pela
GEMAT, nos seguíntes termos: "De ordem d.o Diretor de Àssuntos
Legislativos, restituo os autos do processo para que a consultoria
Juridica dessa pasta, considerando a celeridade que se faz
necessária, emita parecer conclusivo sobre o ped.ido de diligência,,.

É o relato d.o essencial.

rniciarmente, cumpre ressaltar que o pedido de dirigência
em questão também foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado
de santa catarina (pGE, autos do processo scc 1,391,1/2020,) , para
manifestação exclusivamente acerca da constituci-onalidade e da
legalidade da matéría em discussão.

Nesse sentido, em função da necessj-dade de uniformização
dos atos jurídicos, tendo em vista do teor dos arts . 4o, ï e L3,

!9d. sc 401, km 5, no 4.756 - Ed. office park - Bloco 2 - 2o andar - saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
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do Decreto no 724, de 18 d.e outubro de 2007, o presente
em consideração as informações constantes nos autos do
epigrafe, limitando-se a uma análise adstri_ta aos s

!9d-'-s-c_!01, km 5, no 4.7s6'Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - Saco Grande II88.032-005 - Florianópolis - SC
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processo em ;
€

eus aspectos #
g'erais, sem discutir a constitucionalidade e legalidade do pL, e sem
adentrar na análise acerca da conveniência e oportunidade do
expediente.

Dito isso, considerando que as manifestações da SEMA,
órgão cuja a estrutura se integra à esta secretaria, e da crAFT,o e
crAJ' responsáveis pe10 assessoramento de órgão de caráter
coleg'iado' composto também por membros de representantes da
Sociedade Civil organi-zada, são de caráter estritamente técnico,
esta consultori-a possui competêncì-a2 apenas para orientar sobre a
reg'ularidade do processo, cabendo ao seu titular decidir sobre
demandas cuja matéria se insira na área de sua competência, nos
termos do art- 32,33 e Lo6, tod.os da Lei complementar no 74L, de
2009, c/c o art- 35, x, do Anexo r, do Decreto no 1,654, de 20i_g3.

Ante o exposto, conclui-sea pela regularidade do presente
processo, güê se encontra apto ao seu prosseguimento, sug.erindo,

I' Enunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas consultivas da cGu/AGU: r.o óÌgião consuttivo nãodeve emitir manifestações conclusiwas sobre temas não jurídicos, tais ãoo,o os técnicos,administrativos ou de conveniência ou oportunidad.e,,.
2Nos termos do Anexo Ïv, da Lei complementar no 74!, de 20!9, c/co art. 50 do Anexo r, doDecreto 1.654, de 4 de jurho de 2org, c/c o art. g"'ao mcÃto n" 724, de 2007.3att' 35' Ao secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável compete exercer asatribuiÇões constitucionais, legais e regulamentares previstas na constitui-ção do Estado e naLei complementar n" 381, de 7 de maio de 2007, bem coiro outÌas atÌibuições ãetenninadas peloChefe do Poder Executivo, cabendo-Ìhe tarnbérn: t...1X - decidir .ob". área de e (grifou_se)-A tunção do Àdvogado público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoriada Administração é, de quando consulÈado, emitir',r." pãç. (parecer) técnico-jurídica proporcionalà realidade dos fatos' respaldada por embasamento iegar, não poaenao ser a1çado à condição deadrninistrador púbÌico, quando em"nã 

'm 
pensamento jurídico razoáver, construído em fatos reais
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após a definição de entendimento desta pasta, pelo
encaminhamento para a Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa
Civíl, para as devidas provj_dêncj-as.

É o parecer.

Florianópolis, 3 de dezembro de 2020.

(as s inado digitatmente )
À}IDERSON UTGUEL CHA\IES DE CORDEIRO

Consultor .Turídico

e com o devido e necessário embasamento Iegal. (TRF1, AG 0003263-55.201,2.4.01.0000 / rúi -08/03/2013 - Desembargadora Federal- Monica Sifuentes)
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Offcio GABS no LL75/2O2O
Processo SCC 13915/2020

Florianópolis, 4 de dezembro de 2O2O

Senhor Diretor,
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Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Of,rcio po
1181/CC-DIAL-GEMAT, oriundo dessa Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,
que encaminha para análise e manifestação Projeto de Lei no }2g7.glàOz1,deorigem
parlamentar, que "Altera a Lei no L2.854, de 2003, que 'Institui o Código Estadual de
Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade
competente' em razão de maus tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus tutores-,
sirvo-me do presente para encaminhar manifestação desta Secretaria, dentro do escopo
de suas atribuições, Por meio do Parecer DBIC no 36/2020 (fls. g-12), da comunicação
Interna no 44/2020 oriunda do Conselho Estadual do Meio Ambiente (coNsEMA - fls. 6-g,
do Processo DsUsT 582L/2020) e do Parecer 10 t7OlzOzO, oriundo da Consultoria
Jurídica desta Pasta (fls 20-23).

Nesse sentido, considerando a natureza do CONSEMA, como órgão de caráter
colegiado, composto também por membros de representantes da sociedade civil organ izada,
manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei no o2g7.g/2ozo, conforme
Parecer DBIC no 36/2020 oriundo da Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA), órgão
cuja a estrutura se integra à esta Secretaria.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclareclmentos.

Atenciosamente,

(a ssi nad o d ig ita I mente)
CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Secretário de Estado, designado.

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

199: sc 401, km 5, no 47s6 - Ed. office park - Broco 2 - 2o andar - saco Grande II
88032-005 - Florianópotis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.gov.br - www.sde.sc.gov.br
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PARECER N9 516/2O.PGE

Florianópolis, 9 de outubro de 2020.

Processo: SCC t3gIU2O2O

lnteressada(o|: Casa Civil

Ementa: pedido de dirigência. projeto de Lei, de origem parramentar,
que'Artero o Lei ne 12.g54 de 2003, que ,rnstitui o código Estaduor
de Proteção aos Animais" pora proibir que onimois apreendidos, pera
autoridade competente, em rozão de maus-tratos e de zoofirÍa, sejam
devolvidos aos seus tutores". competência concorrente dos entes
federados para regisrar sobre fauna (art. z',vr, da cF/gg). projeto em
consonância com o regime constitucional e legal acerca da matéria.
lnexistência de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo.
Constitucionalidade.

Sen hor procu rador-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica,

I - RETATóRIO

Por meio do ofício n" LL79/1}-DIAL-GEMAT, de 02 de outubro de 2o2o,a casacivíl' através da Diretoria de Assuntos Legislativos, soricita o exame e a emissão de parecerpor esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei ne o2g7.g/202o de origem parramentar, que
"Altero a Lei ne 72'854, de 2003, que 'tnstitui o código Estadual de proteção oos Animais,,pora proibir que animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus_trotos

NN. 2020.02.02901s Página 1de 7 www. pge.sc.gov.br
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e de zoofilía, seiam devolvidos oos seus tutores", exclusivamente no tocante à
constitucionalidade e legalidade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALEsc), contido no ofício
G PS/D V09 OLI 2O2O ( p rocesso-refe rên cia n e SCC Lgg67 | 2O2Ol.

Eis o teor do projeto de Lei em questão:

Art. 7e Ficom acrescentados os porágrafos primeiro, segundo, terceiro e
quorto do art. 34 da Lei ne r2.gs4, de 22 de dezembro de 2003, com a
seguinte redoção:
'Art.34....
97e os dnimais opreendidos em razão da constotação de maus-trotos ou oto
de zoofilia não serão devolvidos oos seus proprietários e, nos casos de
opreensão em razão do cometimento de outras irregularidades, aplicar-se_ó,
alternativamente, o disposto nas alíneas ,o, o 'd, do inciso It-
52e os animais apreendidos em razão da constatação de maus-trdtos ou ato
de zoofilia deverão ser destinados o oNGs, ou santuários, ou pessoa física,
desde que não sejam abatidos ou vendidos, sem ônus ao Esiado de santa
Catorino.

93e As oNGs, santuários ou pessoo físico, deverão ser monitorados
periodicamente pela polícia Mititar Ambientol e pela seqetario do meio
ombiente do município correlato.
54e Fica a cargo do infrator de mous trotos ou por ato de zoofilio os
despesas da recuperação do onimal, dlém de multo. NRf'.
Art, 2e Estd Lei entra em vigor na data de suo publicoção.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que ',(...) a presente

proposto legislativa decorre, principolmente, da mínha preocupação, compartílhado por
muítas outros pessoas' quanto à reincidêncía de violência contro os animais e atos de zoofilia
praticada por seus propríetórios,,.

É o breve relatório.

il - FUNDAMENTAçÃO

NN. 2020.02.029015 Página2de7 www. pge.sc.gov.br
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conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, pretende-se alterar
o código Estadual de Proteção aos Animais (LeÍ Estaduar ns 12.g5 A/zoogl,a fim de vedar que
animais apreendidos pelas autoridades competentes, em razãode maus-tratos ou de zoofiria,
sejam devolvídos aos seus proprietários.

sobre o tema, cumpre mencionar gue a competência para legislar sobre
proteção da fauna é concorrente entre os entes federativos (art.24,Vl, da cF/gae art. lQ vl,
da cE/sc)' cabendo à união o estabelecimento das normas gerais e aos Estados a
suplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridades regionais {art. 24,
551e e 2e da CF/AA e art. 10, S1e da Constituição do Estado).

Em complementq importante frisar que o meio ambiente ecologicamente
equilibrado obteve especial atenção por parte do legisrador constituinte, o quar imputou
como dever do Poder Público e da coletividade defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações, nos termos do coputdo art. 225 daconstituição Federar.

Ainda, discorre o inciso Vll do S1e do artigo 225 da CFi8A que incumbe ao
Poder Público proteger a fauna e a flora, sendo vedadas as práticas que provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a cruerdad e. rn verbis:

Art. 22s. Todos têm direito ao meio ambiente ecorogicamente equíribrado,bem de uso comum do povo e esslnliat à sdaía luafidade de vida,impondo-se ao poder púbrico e à coretividaae o a"iéì de defendê_ro epreservá- lo para as presentes e futuros gerações.
5 7e Paro ossegurar a efetividode desse direítq incumbe ao poder público:
Vll - proteger a fauna e a floro, vedadas, na forma aoiii, as próticas quecoloquem em risco s-ua função ecorógica,'pr;r"q;;;ï"i,rra" de espéciesou submetam os animais a cruetdaie. (grifo nosso)

Ainda em âmbito constitucional, nos termos do Sge do artigo 225 daCF/gg, os
infratores que pratiquem condutas ou atividades lesivas ao meio ambiente estão sujeitos a
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados. Senão vejamos:

NN. 2020.02.029015
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. JJ. CupertÍno,
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Art' 225' (J 5 ge As condutas e otividades consideradas lesivas ao meioambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicos ou jurídicas, a sançõespenais e admínistratívos, independentemente da obrijação de reparar osdonos cousados.

De forma semelhante e ainda mais específica, a constituição do Estado de
santa catarina dispôs ser incumbência do Estado proteger os animais domésticos (art. 1g2,
lX' da cE/sc) e a fauna em geral, vedando-se as práticas que submetam animais a tratamento
cruel(art. L8Z,lI, da CEISC).

Nos termos do artigo 1g2, incisos lll e lX, da CE/SC:

Art. 782. Incumbe ao Estado, na formo da tei: (...)
lll - proteger o fauno e o flora, vedadas at praíicos que coloquem em riscosuo função ecológica, provoquem extinção de espécie ou submetam dnimoisa tratamento cruel; (...)
lx - proteger os animais domésticos, relacionados historicamente com ohomem, que sofram as conseqüências do urbanismo e da Àodernidade.

Na seara federal, por sua vez, tem-se a Lei de crimes Ambientais (Lei Federal
ne 9'605/1998), a qual trata das sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente e fixa, em seu artigo 32, que é considerado crime contra
a fauna a prática de atos de maus-tratos a animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos. Senão vejamos:

Art' 32. Praticar oto de dbuso, mdus-trotos, ferir ou mutitar animaissilvestres, domésticos ou domesticados, ndtívos ou exóticos:
Peno - detenção, de três meses a um ano, e multa.
ç 7e lncorre nds mesmos penas quem realiza experiência doloroso ou cruelem animar vivo' ainda que para fins didátiios ou cíentíficos, quando
exi sti re m recu rsos a lternativos.
5 7e-A Quando se trdtdr de cão ou gato, d pena pord as condutas descritasno coput deste ortigo será de recrusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)ànos, murta eproibição da guorda. (tncluído pela Leine 74.064, de 2020j
ç 2e A pena é dumentada de um soÊo a um terço, se oco*e morte doanimol.

NN.2020.02.029015 página
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Ainda, segundo o artigo 25, 51e e 52e, da mesma Lei Federal ne 9.605/199g,

verificada a infração à legislação, os animais deverão ser prioritariamente libertados em seu

habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações e entidades assemelhadas, devendo ser
guardados e cuidados sob responsabilidade de técnicos habilitados. ln verbis:

Art. 25. veríficada o infração, serão apreendidos seus produtos e
i nstrumentos, lavra ndo-se os respectivos a utos.
5 7o os animois serão prioritoriomente lÍbertodos em seu habitat ou, sendo
tdl medida inviável ou não recomendável por questões sanitários, entregues
o jardins zoológicos, fundações ou entidodes assemelhodas, poro guarda e
cuidodos sob o responsobilidade de técnícos habilitados. (Redação dada pela
Lei ne 73.052, de 2014)
5 2o Até que os animais sejom entregues às instituições mencionadds no g
7o deste artigo, o órgão autuante zelaró para que eles sejom mantídos em
condições adequadas de acondicionomento e transporte que gardntam o
seu bem-estarfísico. (Redação dada pelo Lei ne tB.0S2, ae ZOIAI 1...1

Dessarte, vislumbra-se, diante do contexto constitucional e legal exposto, que
o projeto de lei em análise coaduna-se com a legislação acerca da matéria, tendo em vista,
notadamente, que o novo 51e-A do artigo 32 da Lei Federal ne 9.605/199g, incluído pela Lei

Federal ne L4.o64, de 29 de setembro de 2020, prevêtambém como pena para o crime de
maus-tratos aos animais, em caso de cães e gatos, a proibição da guarda do animal por parte
do autor da infração, em consonância com o possível novo S1e do artigo 34 da Lei Estadual

ne L2.854/2003, previsto pelo projeto de leiem questão.

vejamos, novamente, a nova redação da regisração federar:

Art. 32. (.J I 7e-A Quando se trotar de cão ou gato, a peno pard as
condutas descritas no coput deste drtigo será de reclusão, ie 2 (dois) a 5
(cinco) anos, multa e proibição da guarda. (tnctuído pelo Lei ne 14.064, de
2020)(grífo nosso)

Ademais, a proposta para o novo 52e do artigo 34 do códlgo Estadual de
Proteção aos Animais prevê que os animais apreendidos nessa condição deverão ser

NN. 2020.02.029015 página 5 de 7 www. pge.sc.gov.br
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destinados a oNGs, santuários ou pessoas físicas, devidamente fiscalizadas (art. 34, g3e), de
modo semelhante, novamente, à prevísão federal (art. 25, 51e, da Lei de crimes Ambientais,
anteriormente colacionado).

Em adição, apenas a título de reforço argumentativo, entende-se que a
vedação proposta pelo legislador estadual não invadiu a competência da união para legislar
sobre normas gerais acerca da matéria, tendo em vista que, com base no princípio da
predominância do interesse, o qual rege o sistema de distribuição de competências previsto
na cF/88, o projeto não proíbe toda e qualquer devolução de animais apreendidos aos seus
anteriores proprietários, mas apenas naqueles casos em que ocorram maus-tratos ou atos de
zoofilia, protegendo-se os animais, portanto, desse tipo de viltransgressão.

Ademais, cumpre mencionar que a pGE já se manifestou pera
constitucionalidade em casos semelhantes, os quais envolviam alterações no código Estadual
de Proteção aos Animais (Lei Estadual ne 12.g5 4l2oogl.senão vejamos:

NN.2020.02.029015 página 6 de 7 www. pge.sc.gov.br

Ementa: Autógrafo do projeto de Lei n. 2093/2017 que ,Altera a Lei n.tt72.9s4' de 2003, que "rnstitui o código Estaduar de iroteção oo Animais,paro garontir mais dignidade, integridode físico e bem-estar dos onimdis.,,competência Legislotíva concorrente. constitucionolidode. (parecer ne210/2079 - SCC 3343/2018).
Emento: Autógrafo de proieto de teí n.e r&/2r9. proposição de iniciativoparlamentar que "ortera a Lei ne r2.gs4, de 20o3. que ,,institui o códigoEstaduar de proteção oos Animais", p,to o fim de dispor sobre o obondonode animais domésticos e a respectivo murto,,. pareceres nes 07/03 e270/2079, desta coltJR. Art. 225, 5 1e, vll, da IRFB. Manifestação peta
constitucionaridade. (parecer ne 324/2020 - scc 9164/2020).

Por fim, verifica-se que a presente proposição legislativa não se enquadra em
nenhuma das hipóteses para as quais se exige a iniciativa privativa do Chefe do poder
Executivo, previstas no 51s do art. 61 da constituição Federal e reproduzidas, em razão do
princípio da simetria, pelo g2e art. 50 da constituição Estadual.

Nos termos da jurisprudência pacífica do supremo Tribunal Federal:
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As hipóteses de rimitação da iniciativo parramentar estão previstas, emnumerus crausus, no 
1rt. 

67 da constituição do Brasir- matérias rerotivos aofuncionamento da adTilktycão púbriia, notadomente no que se refere aservidores e órgãos do poder Executívo. precedentes. (ADI 3.394 rer. min.Eros Grau, j. 24-2007, p, DJE de 1S_8_2OOS.)

Dessa forma, não se vislumbram vícios de inconstitucionalidade e de
ilegalidade no projeto de leiem análise.

ilt - coNcrusÃo

Diante de todo o exposto, opina-se pela inexistência de vícios de
inconstitucionalidade e de ilegalidade no projeto de Lei ne o2g7.g/202o, de origem
parlamentar' que "Altera a Lei ne L2.854, de 2003, que ,lnstitui o código Estadual de
Proteção aos Animais" para proibir que animais apreendidos, pela autoridade competente,
em razão de maus-tratos e de zoofiria, sejam devorvidos aos seus tutores,,.

É o parecer.

HETENA SCHUELTER BORGUESAN
Procuradora do Estado

NN. 2020.02.029015
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. JJ. Cupertino,

Página7 de7
Centro - CEp 8BO1S1OO,

www. pge.sc.gov.br
Florianópolis-SC - Fone: (zl8) 36621_7600
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CONSUTTORIAJURíDrcA

scc 1391u2020

Assunto: Diligência ao Projeto de Lei n.O287.812O20.

Origem: Casa Civil.

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos.

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Helena Schuelter Borguesan, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos, cuja

ementa está assim lançada:

Pedido de diligência. Projeto de Lei, de origem porlamentor, que "Altera a Lei
ne 72.854 de 2003, que 'lnstituí o código Estadudl de proteção aos Animais,,
poro proibir que anÍmais apreendidos, pela autoridade competente, em
razão de maus-tratos e de zoofilia, sejam devolvidos oos seus tutores".
competência concorrente dos entes federodos para legislar sobre fauna (an.
24 vl, da cF/88). Projeto em consonância com o regime constitucional e
legal acerca do matéria. Inexistência de iniciativa privativa do chefe do
Pode r Executivo. Constitu cio na I ido de.

Assim, submeto à elevada apreciação.

Florianópolis,9 de outubro de 2020.

MARCELO MENDES

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica

NN. 2020.02.029015 Página 1de 1 www. pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220 Ed. JJ. CupeÊino, c€ntro - cEp 88015100, Florianópolis-sc - Fone: (48) 36aL76oo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR.GERAT DO ESTADO

scc 1391u2020

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei, de origem parlamentar, que "Altera a Lei ne

L2.854, de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção aos Animais', para proibir que

animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-tratos e de zoofilia,

sejam devolvidos aos seus tutores". Competência concorrente dos entes federados para

fegislar sobre fauna (art. 24, Vl, da CF/8S). Projeto em consonância com o regime

constitucional e legal acerca da matéria. lnexistência de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo. Constitucionalidade.

Origem: Casa Civil (CC).

De acordo com o Parecer ne 5L6|2O-PGE da lavra da Procuradora do Estado
Dra. Helena Schuelter Borguesan, referendado pelo Dr. Marcelo Mendes, procurador-
Chefe da Consultoria Jurídica.

sÉRc|o l"AGuNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

1. Acolho o Parecer ne 5L6|2O-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna
Perei ra, Procu rador-Gera I Adj u nto pa ra Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis,9 de outubro de 2020.

ATISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado

Página 1 de 1
Av. Prefelto Osmar Cunha- 22O - E d. f ). Cuôê.tihô achh^

www.oge.sc.sov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA MILITAR
COMANDO DE POLICIATUENTO MIHTAR ATUBIENTAL

coMuNrcAçÃo TNTERNA

cr/PMSC/2020128526

DATA
09110t2020

DE
CEL PM Mat 918693-0 PAULO SERGIO SOUZA
Cmt CPMA - CPMA

PARA
CEL PM Mat 918017-6 DIONEI TONET
Comandante-Geral da PMSC - Cmdo G

Pedido de Parecer ref. Processos SCC 000L386712020 e SCC 000139L012020

ASSUNTO

Exmo Sr Cel PM Comandante-Geral,

Trata-se de pedido de exame e emissão de parecer do Comando de Policiamento Militar
Ambiental (CPMA), acerca do Projeto de Lei n. 0287.812O2O, que "Altera a Lei ns 12.g54, de
2003, que 'InsüÍüuí o Códígo Estadual de Proteção aos Anímais', a fim de proibir que animais
apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-tratos ou de 

"oõmia 
sejam

devolüdos aos seus tutores", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

O dispositivo da Lei objeto da alteração é o artigo 34, cujo texto vigente tem o seguinte
teor:

Att- 34. A apreensã.o dos anímais, instntmentos, equipamentos ou veículos de qualquer
natureza utilizados no momento da infração obedecerão ao seguinte:

I - os animais, os ínstrumentos, os equipamentos, os veículo.s e os objetos serão
apreendidos no momento da infração,Iavrando-se o respectívo termo;

II - os animais apreendídos terão a seguinte desünação:

a) devolvidos a seus proprietários mediante o pagamento da respectiva multa e de
assinatura de termo de ajuste de conduta;

b) Iibertados em seu hábítat natural, quando da fauna silvestre, após verificação de sua
adaptação às condições de vida silvestre;

c) doados a jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou entídades assemelhadas, desde
que fiquem sob a responsabíIidade de técnicos habilitados;

d) na ímpossibíIidade de atendimento imediato das condições previstas nas alíneas
anteriores, o órgão fiscalizador poderá confiar os animais a um fieI depositario;



III - os equipamentos e demais instrumentos utilizados na prótica da infração serão doados
a instítuições científicas, culturais, educacÍonais e beneficentes, públicas ou privadas, de
uüIidade pública e sem fins lucraüvos, após prévia avaliação de sua utilização;

N - - os veículos apreendídos e uüIizados na prática da inftação poderão ser devolvidos a
seus respecüvos proprteúrtoï mediante pagamento da multa e assinatura de termo de ajuste de
conduta, ou confiados a fieI

V - fíca proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, dos
instrumentos' dos equípamentos e dos veículos apreendídos em decorrência de ínfração pelos
órgõ.os fiscalízadores desta Lei.

Att. 34'A. Para os fins desta Lei, cães e gatos ficam reconhecidos como seres sencientes,
suieitos de direíto, que sentem dor e angústia, o que constitui o reconhecimento da sua
especificidade e das suas caracterísücas face a outros seres vivos. (NR) ..Redação 

dada pela Lei
17.526. de 20181

Por sua vez, apresente proposta do PL pretende a inclusão dos seguintes parágrafos, le a
4e, ao disposiüvo em epígnafe:

Art.34 1...1

S-ls Os animaís apreendidos em razão da constatação de maus-tratos ou ato de
zoofilia não serão devolvidos aos seus prcprietáríos e, nos casos de apreensão em razãodo cometimento de outras inegularídades, aplicar-se-á, alternativamente, o disposto
nas alíneas "ao a odo do ínclso II.

S 2s os animaís apreendídos em razão da constatação de maus-tratos ou ato de
zoofiIia deverão ser destínados a ONGs, ou santuários ou pessoa fisica, desde que não
sejam abaüdos ouvendidos, sem ônus ao Estado de santa catarina.

S 3e Ás oNGs, santuários ou wssoa frsica, deverão ser monitorados periodicamente
pela Polícía Militar Ambiental e pela secretáría (sic) do meio ambiente do municípío
conelato

S Fica a cargo do infrator de maus-tratos ou por ato de zoofilia as despesas da
tecuperação do animal, além da multa. (lVR),

Verifica-se que o previsto no SLe objetiva regulamentar na legislação estadual a recente
alteração publicada no artigo 32 da Lei Federal n. 9.605/98, ou seja,ã p"ãifição da gruarda de
cães e gatos útimas de maus-tratos, incluídos neste conceito os atos de zoofilia, constante do
parágnafo em destaque:

Att. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silv e stre s, d omé stic o s

É?
ESTADO DE SAI\ITA CATARINA
POÚCIAMILITAR
COMANDO DE POLICIA1VTENTO MIIJTAR AMBIENTAL

O)

oôt
o!
o
0,
o
0,

oõ
ôt
o):o
oi(Ì)
oc:

6:
tt,(ÚI
6t
uJi
o
9,(Jo'ô
c,
E
L'.9Í
o!O(
o)(
Ir
c\t !ô:



ê

@ Fls
ESTADO DE SANTA CATAruNA
POLÍCIAMILITAR
COMANDO DE POLICIA]UENTO MILITARAMBIENTAL

l,
-l

(
(
G

I
I
(
I
(
(

I
(
(

t
ú
.!
(
((
í
)I

.s
L
c
c
I
ê.
c
c
u
c
c
U
c
c
c
ort
c
a

Zt
c

.Ê
cÈ
a
c
c
U
U
cc
G

G
u
o
c
c

.E

.s
c
c
c
u
cÌ
cÌ
G

=.s
C
c:
d
c
q

oi
o
ôl
oE
.eó
0t
o,

oõ
N
(,
ït
ot(t
oc
6
5õ(!
o

uJ
o
(D

()
(D
ô
o
E
e
c.o(J

o)-

Ë
ç!
ot
oõ
oôloõI
o
ct)o
Eo
N
fo(n
Io
É
{tl
U)

oJ
l
o-
o
o-
o
À
o
a,
6
CD

o
(!

(5
.soq,

oEc(ú
.N

oE(ú
.E
3to
(ú

F
o
o
.9c€
g
o

.0)

o
c
o)
E
5ooE
o
oo

RUBNCA

ou domesti.cados, nativos ou exóücos:

Pena - detenção, de três meses o. um ano, e multa.

5 Le Incotre no's mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cnrcI em anímal vivo,
ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

S 7s-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritasno caput deste artigo será de teclusão, de 2 (doís) a 5 (cinco) anos, multa e @bLçãolbguarda.

S 2e A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do anímal. (grifamos)

Não obstante, constata-se que a alteração sugerida pelo pL em análise vai além,estabelecendo a proibição da guarda ao infrator de quaisquer espécies de animais, não selimitando aos cães e gatos, o que, de fato, é plenamente justificável, iois todos os animais estãosuscetíveis à continuidade dos atos de crueldade e maus-tratos por seus tutores, ainda que
autuados na prática do delito.

No entanto, as dificuldades na implementação podem ser vislumbradas a partir do preüsto
no S 24, no que tange à apreensão e destinação dosãnimais, especificamente dos cães e gatos.
Isso porque os animais silvestres, que são as espécies apreendidas pela polícia Militar Ambiental- PMA, tem como destinação o Centro de Triagem de Animais Silvestres na Capital, pelo qual éresponsável o Instituto do Meio Ambiente - tue. Todavia, o Estado não pãssuiìocal'para
encaminhamento de animais domésticos como cães e gatos, o que deve recair sobre o entemunicipal, por meio do estabelecimento de centros de zoonoses e/ou centros de Bem-estarAnimal, a exemplo do município de Florianópolis, que possui sua Diretoria de Bem Estar Animal- DIBEA, a qual realizada o atendimento de denúncias de maus-tratos bem como efetua aapreensão e disponibiliza os cuidados necessários aos animais feridos, doentes e vítimas demaus-tratos.

Por sua vez, a PMA, além de não possuir unidades e efetivo no Estado para este tipo dedemanda municipal, não possui veículos apropriados para a condução de cães e gatos, não sereferindo neste ponto somente à adaptação de veículãs, mas também à impossibilidade de seconduzir estes animais em nossa frota gue já realiza, ordinariamente, a apreensão e condução deanimais silvestres. Por motivos óbvios, há o elevado risco de contaminâção e disseminuiao oeúrus e doenças de animais domésticos para silvestres e vice-versa, o que colocará em risco,principalmente, as espécies da fauna nativa, além dos maiores riscos de còntaminação ao çETAS
e talvez até ao hóbitat destes indiúduos. Um exemplo é a FeLV (Leucemia felina), causada por
um vírus que pode ser transmitido por meio de secreções como saliva, fezes, urina de gatos
infectados, e ([ue pode ser contraída pelos felinos silvestres como Gato-do-mato-pequeno, Gato-Maracajá, Jaguatirica, etc, que tenham contato com ambientes contaminados. Outro exemplo, é ocaso da cinomose, doença viral que afeta os cães, mas pode acometer diversas espéõies oemamíferos silvestres, como o Graxaim, Furões, etc... Todas são espécies que ftequentemente
nossas equipes necessitam transportar nas caixas e úaturas, cuja descontaminação é inviável,
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pois se tratam de organismos muitos resistentes.

Respeitosamente,

Ademais, constata-se que a dependência de encaminhamento dos animais a oNGs oueventuais santuários de cães e gatos, que geralmente sofrem com superlotação, é inviável, assimcomoadificuldadedepessoasfísicasvoluntárias@paraorecebimentod'o
animal doméstico na qualidade de fiel depositário.

Ainda animais vítimas de maus-tratos necessitam, via de regna, de atenrìimento por Médicoveterinário, profissionais que não compôem os quadros da policia Mititar de santa catarina,assim como devem fazet exames, passar por período de quarentena para a detecção deenfermidades e, nesse sentido, devem ter um abrigo temporário certo e determinado, que nãodependa da aceitação ou voluntariedade de oNG;, entidades privadas ou terceiros, mas daresponsúilidade do ente municipal.

Diante disso, sugere-se a determinação legal de recebimento dos animais apreendidos aosMunicípios, os quais deverão estabelecer seus 
-centros 

de Zoonoses e/ou centros de Bem-estar Animal para o rebebimento, cu-idados e destinação, sem os qoJrá eficácia da norma, daforma como está o projeto, será prejudicada. AIém dissà, não se tratando de animais silvestres, oatendimento destas demandas deve recair sobre os orgãos Municipais de Meio Ambiente e nãosobre a PMA, que não possui unidades em todos o, *uJripios do Estado.

Por derradeiro, no tocante ao previsto no ,,S 30 As ONGs, santuários ou pessoa fisica,deverão ser monitorados periodicanente pela polícia Militar Ambiental e pelasecretária (sic) do meio arnhiente do municípiã correlato.', diante do já exposto, ou seja, aescassez de unidades operacionais pelo Estado ã efetivo inferior ao mínimo necessário para asatividades que já são realizadas pelo órgão, nos fosicionamos pela inviabilidade destafiscalização periódica ser efehrada pela ptua,-nscaizaçío que deve ssl rsarizada prioritariamenteno exercício do poder de polícia ambiental municipal.

Sem mais, nos colocamos à disposição para mais informações que sejam necessárias.

PAULO SERGIO SOUZA
Coronel PM Cmt CpIvIA - CpIvÍA
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TNFORMAçÃO PMí No. 5gt2o2o
ORIGEM: SCC 139i 0 2020.
ASSUNTO: Análise de proposta de Lei

Sr. Ghefe do Estado-Maior da pMSC,

Trata-se de análise do projeto de Lei no 0287.812020, de autoria do Deputado
Marcius Machado, que "altera a Lei no 12.854,de 2003, que,lnstituio código Estadual
de Proteção aos Animais', para proibir que animais apreendidos, pela autoridade
competente, em razâo de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus
tutores".

O texto da proposta é o seguinte:

Art. 10 Ficam acrescentadgs os parágrafos primeiro, segundo, terceiro equarto do art. 34 da Lei no 12.9il, de 22 oã oezeóoró de 2003, com aseguinte redação:
"Art.34.......
g1o os animais apreendidos em razão da constataúò à" ,"rs_tratos ou atode zoofiria não serão devorvidos aos seus proprietários e, no casos deapreensão em razão do cometimento de outraó inêgutaricãoes, apticar-se_a,altemativamente, o disposto nas aríneas 'a'a 'd,oo incÈóì.
g2o os animais apreendidos em razÃooa constaãçaã'ãã ,"u"-tratos ou atode zoofilia deverão ser destinados a oN_Gs, oú 

"ã,iúrìo", 
ou p"r"oa física,desde que não sejam abatidos ou vendidos, sem ônusãã e"t"oo de santaCatarina.

$3o As oNGs, s?ntrFlr99 ou pessoa física, deverão ser monitoradosperiodicamente pera porícia Miritar Ambientrar'" p"aì"cretaria do MeioAmbiente do município correlato.
$4o Fica a cargo do inftator de maus tratos ou por ato de zoofiria as despesasda recuperação do animal, além de multa. NRf.
Art.2o Esta Lei entra em vigor na data Oe süa plOticaçao.

Sobre o tema, cumpre mencionar que a competência para legislar sobre
proteção da fauna é concorrente entre os entes federativos (art. 24, vl, da CF/gg e
art' 10, Vl, da Gonstituição do Estado de Santa Catarina (CESC)), cabendo à União o
estabelecimento de normas gerais e aos Estados a complementação da lei federal,
conforme as peculiaridades regionais (art.24, sslo e 2 dacF/gg e art. 10, gio da
cESC).

Quanto as medidas previstas nas propostas de $$io e 20 do art.34 presentes
no art' 10 do projeto de Lei pauta, em nosso entender, as mesmas se encontram
alinhadas com o teor do disposto no $1o do art. 32 da Lei federal no g.605 , de 12 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas

RÚBRiCA
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de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, não existindo, assim, i

na propostia.

Quanto a competência prevista na proposta de $3o do art. 34 contida no art. ío
do projeto de Lei em pauta, para fiscalização pela Polícia Militar e pelas Secretarias
municipais de Meio Ambientado em relação às oNGs, santuários ou pessoas físicas
destinatárias de animais apreendÍdos em razãode maus tratos ou atos de zoofilia, em
nosso entender estão alinhadas com o teor da alínea "g" do art. 107 e inciso Vl do art.
23 da CF/88.

Além disso, não vislumbramos vício de origem, tendo em vista que a proposta
não invade tema de competência privativa do Governador do Estado, conforme
previsto no g2o do art. S0 da CESC.

Quanto as restrições de ordem operacional para a execução das medidas
legais contidas no teor do projeto de Lei em pauta, informamos que estas já foram
devidamente apontadas e encontram-se na Comunicação lnterna no
285261PM5c12020, de autoria do Comando da Polícia MilitarAmbiental, contidas nos
autos em fls. 04 a 07. Contudo, reforçamos a tese de que as medidas propostas no
projeto de Lei em pauta, embora relevantes, serão inviáveis.

Em face ao acima exposto, em nosso entendimento, o projeto de Lei atende ao
interesse público. Contudo, da forma como está previsto, não irá atingir ao fim
esperado.

Era o que se tinha a relatar

Florianópolis - SC, 14 de outubro de 2020.

[d ocu m e nto ass i n ad o e I etro n i ca m e nte]
Josias Daniel peres Binder

Major PMSC - Chefe int. da pMi/EMG
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ESTADO DE SANTA CATARÏNA
SEcRETARTA DE ESTADo DA sEGUMNçA púeucn
por-Ícn MrLrrAR
GABINETE DO COMANDO GEML

Despacho n.o 2O9 | Gab-CmtG/ 2O2O

Processo Referência SGp-e: SCC 13g LO/ZO2O

1' Acolho o parecer técnico exarado pelo Comando de polícia
Militar Ambiental, através da cllPMsc/2020/zgs26 (fls 04 a 07 dos
autos), o qual ressarta as restrições de ordem operacionar para a
execução das medidas contidas no projeto de Lei no 02g7. g/2020.

2' De igual forma, acotho a manifestação técnico-legislativa do
Estado-Maior Gerar da pMsc, exarada através da Informação pM1 No.
60/2020 (fts 09 e 10 dos autos).

3. Ao chefe de Gabinete, para restituir os autos à casa civir

Florianópolis, SC, t4 de outubro de 2O20.

Assinado digitalmente

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da pMSC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS

INFORMAçÃO D|DH/SDS no 88t2020 Florianópolis, í6 de outubro de

Referência: Ofício no 117TtCC-
DIAL-GEMAT - Projeto de Lei no
0287.8t2020

Senhora Consultora,

Em atenção ao Ofício no 11771CC-DIAL-GEMAT, acostado aos
autos do Processo SCC 13907t2020, o qual solicita o exame e a emissão de
parecer a respeito do Projeto de Lei no 0287.812020, que "Altera a Lei no 12.g54,
de 2003, que 'lnstitui o Código Estadual de Proteção aos Animais', para proibir
que animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão de maus-
tratos ou de zoofiria, sejam devorvidos aos seus tutores,,, oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de
santa catarina (ALESC), a Diretoria de Direitos Humanos informa que:

Considerando as competências da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social, previstas pela Lei Complementar no 741 de 12de junho de
2019, a qual define, entre elas, que:

Art. 34. À SOS compete:

| - promover a defesa dos direitos humanos e da cidadania;
il - (...)
lll - formular e coordenar as políticas estiaduais de assistência

iÏi,ïXl;Íffitos 
humanos' misração e sesurança alimentar e

Considerando que, mesmo não havendo direitos humanos não
humanos e uma dignidade humana não humana, existe uma concepção de dever de
solidariedade para com os animais, de modo a propiciar um meio ambiente sadio
que resultará em uma prosperidade humana das gerações presentes e futura;

Considerando que os direitos humanos podem contribuir para a
proteção dos animais não humanos na medida em que se reconhece o dever de
solidariedade.
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Desta feita, embora nos solidarizamos com a proteção e defesa dos
animais, estas não são ações intrínsecas desta pasta. portanto, sugerimos que seja
solicitada manifestação da área afim.

Atenciosamente,

SULIVAN DESIRÉE FISCHER
Diretora de Direitos Humanos
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Parecer no 23812020
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I _ DO RELATÓRIO:

Por meio do Oficio n" ||77\CC-DIAL-GEMAT, de A2 de outubro de 2A20, a
Casa Civil, através da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicita o exame e aemissão de parecer por esta Secretaria de Estado dJDesenvolvimento Social sobre oProjeto de Lei n" 0287-8/2020, de origern parlamentar, que"Altera a Lei n" 12.g54,
de- 2003, que 'Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais,, paÍa proibir que
animais apreendidos, pela autoridade competente, emraz.ão de maus-tratos e Ae zoofrlia,
sejam devolvidos aos seus tutores".

O processo foi remetido à Diretoria de Direitos Humanos (DDrD, áreatécnica g
Ndesta Pasta para análise e manifestação, e restituído a esta Consultoria Jurídica emissão de Ë

Parecer Jurídico. 
S

É o breve res*mo dos fatos. passa-se a análise de mérito.

tr - DO UÉnrro:

A manifestação desta Consultoria Jurídica se daní nos termos do inciso tr do
$ lo do art. 22 do Decreto Estadual n" 2.382, de 2014, e tomará por base exclusiva'ente os
elementos documentais juntados aos autos do processo SCC 13907/2A20, llma vez que a
competência deste ótgão de assessoramento se restringe aprestar consultoria sob o prisma
jurídico - em especial no que conceme ao confiole da legalidade dos atos praticados
no âmbito da administração pública estadual - não lhe cabendo adentrar na seara da
conveniência e oportunidade, tampouco analisar aspectos de naíreza técnico-
administrativa.

Instada a se manifestar a Diretoria de Direitos Humanos, firmou o seguinte
posicionamento:

Ementa:Pedido de diligência. projeto de Lei, de origem
parlamentar, que "Altera a Lei no 12.954, de 2003,'que
'lnstitui o. Código Estadual de proteção aos Animaïs,,
para proibir que animais apreendidos, pela autoridade
competente, em tazão de maus-tratos e de zoofilia,
sejam devolvidos aos sêus tutores".

INFORMAÇÃO DIDIVSDS no 88/2020

Em atenção ao oficio no ll77lcc-DrAL-GEÌúAT, acostado aos
autos do Processo scc 13907/2020, o qual solicita o exarne e a
emissão de parecer 

1^r91f9ito do projeto de Lei n" 02g7.g/2020, que
"Altera a Lei no 12.954, de 2003, que .Institui o Códi-go
Estadual de Proteção 

-aos Animais', paÍa- proibir que anim4is
apreendidos, pela autoridade competente, ert ,,'zãa de maus-tratos ou de zoofilia, sejam devorvidos aos seus tutores,',
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oriundo da comissão de constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa câtarina (ALE'sc), a Diretoria de
Direitos Humanos informa que:
considerando as competências da sesretaria de Estado do

Desenvolvimento social, previstas pela Lei complementar n" 74! de 12
dejunhode 2019, aqual define, entre elas, que:
Art.34.À SOS ç6mpete:
I - promover a defesa dos direitos humanos e da cidadania;
tr - (...)
III - formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,
direitos humanos, migração e iegurança arimentar e nuticional;
(...)
considerando gue, mesmo não havendo direitos humanos não
humanos e urna dignidsds humana não humana, 

"*irte 
o*" concepção de

dever de solidariedade para com os a.imais, de moJo a propiciarrrm meio ambiente sadio que resultaní em uma prorp".idud" h'mana
das gerações presentes e futura;
considerando que os direitos hr:manos podem contibuir para a
proüeção dos animais não humanos ou -.did. em que se reconheceo dever de solidariedade.
Desta feita, embora nos soüdarizamos com a proteção e defesa dos
animais, estas não são ações intrínsecas desta pasta. portanto, sugerimos
que seja solicitada manifsstaçfis da área afim.

Consoante se infere da manifestação da insigne Diretori4 esta pasta não possú
competência ou afinidade com o tema do Projeto de Lei n.02g7.g/2020, de modo que
resta prejudi cada a manifestaÇão solicitada.

trI_DA CONCLUSÃO:

Ante todo o exposto, verifica-se que Projeto de Lei n. 02g7.g/2020, n'ão
apresenta confrariedade ao interesse público, sendo que a sua constitucionalidade é maténa
afeta à Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o Parecer que submete à apreciação superior.

Florianópolis, 22de outubro de 2020.

rbÊ-
RIISEÍ@

Adriana Bernardi
Assessora Jurídical
OAB/SC no L2482
Mat.658048-3-03

1 Em substituição a titular, conforme Ato no 1527t2020, publicado no DOE/sc no 21.3&, de 3010g12020,pá9. 03.
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Oficio n" 688/20 Florianópolis, 23 de outubro de 2020

Senhor Diretor,

sirvo-me do presente pÍ!ra, em resposta ao oficio no rl77/cc_DrAL_
GEMAT (processo digrtal no SCC 13907/2020), proveniente dessa insigne Casa Civil,
referente ao pedido de diligências ao Projeto de Lei n" 0287.g/2020, que ,,7gtera aLei
n" 12'854' de 2003, que 'Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais,, paÍa
proibir que animais apreendidos , pela autoridade competente, emrazãode maus-tratos
ou de zoofilia, sejam devolvidos aos seus futores,' encaminhar. o parecer Jurídico
n'23812020 da Consultoria Jurídica desta Pasta, o qual acolho e utilizo como razão de
decidir, por sua conclusão.

Atenciosamente,

Maria Elisa da Silveira De Caro
Secretária de Estado do Desenvolvimento Social.

Senhor
Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC


